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RESOLUÇÃO N° 87, DE 20 DE AGOSTO DE 2013. 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 
CULTURAL "OSCAR BERTHOLDO" AO 
CTG GAUDÉRIO SERRANO, PELAS 
PREMIAÇÕES CONQUISTADAS ATRAVÉS 
DE SEUS INTEGRANTES, EM DESTAQUE 
LEONARDO GUSTAVO ROSSATTO E ANNA 
MARIA SOCCOL. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o 
Regimento Interno da Câmara e tendo em vista a deliberação do Plenário, resolve 
promulgar a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° É concedida a Medalha do Mérito Cultural "Oscar 
Bertholdo" ao CTG Gaudério Serrano, em reconhecimento à atuação de seus integrantes, 
em destaque Leonardo Gustavo Rossatto e Anna Maria Soccol, nas atividades 
tradicionalistas, conquistando prêmios e representando o município com honra. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte dias do mês de agosto de 
dois mil e treze. 
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